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CÃMARA MUNICIPAL DE UBÁ
EGmADO   DE   almAS   GER^IB

i*©õ=:tTo-jaeo'
Pre®idente  d&  Camar.

PARECER  CLJR/082/95,   em  27   de   novembro  de   1995

ExmQ   Sr.
Vereador  Antonio  Carlos  Jacob
Presidente   da   Câmara   Municipai   de   Ubá
Nesta

*En 1®-Df4'.  Álá]tllflDO   oü,MfbKf#ó[

Pr.®ldent® d. Cânar.

Áwuh`c4%                REF. :    PROJET0  DE   LEI   NQ  071/95

"Estabelece    noy`mas    para   a   apresenta-

Ção   de   Projetos   de   Lei,    dispondo   so-

!í:coasdneonoMmuinniacçíãpoiodàel3gág:ourospu-

JUSTIÇA    E    REDAÇÃO    FINAL:

Senhor   Presidente:

os     Vereadores      abaixo-assinados,      membros     da     Comissão     de

:;?iê::?::,emJiutsetmiçoa s:g:#:afarFeicnear':,    de   posse   do   Projeto   de   Lei   em

iQ)-       Pretende      o      Vereador      Januário      Moreira      Guiducci,

:ei!:;í::t:;:ig:údbe::cporpsorJ:eJ;teo:s:n.9d:eíplL:eiià,etq.:s:p,:;'ââtasboeb'reeceanâ:Toa:ing:á:

de   um   p,o:.:::   :lç:;.nã:gess.tbã,oe  dao  d:::::na:ç';: ,depi:àraadoua,pore:#?:::
o   Vereador   necessitaria   anexar   uma   autorizaçao   firmada   pelo   proprie-

:::::rd::do'o:âfmeantodeneomipnealçaãoAà;%l;:_tã:áeaiMnodraa,do:âsif:xi:Êi:::à
de   Associação    de   Moradores,    autorizaçao    firmada    pelos   proprietários
de   lotes   no   logradouro   a   ser   denominado;

3Q)-      Emboy`a      respeitando      o      nobre      Edil,      entendemos     que
tal      medida     somente      iria     trazer     problemas      e     dificuldades      para

;úb#::::n:i::odod;er:::::t:Ê;irdi::cá:t:::opr:rr::::Ti:aâ:o,e::s,vaira;s

4Q)-      Some~se      aos      motivos      expostos,       a      dificuldade      de
se    conseguir    uma    aceitação    unânime,     o    que   tornaria   tal    expediente
i noperante .

Assim   sendo,   somos   de   parecer   contrário   à   aprovação.
É   o   quÊ   nos   parece,    §.M.J;
COMISSA0    DE    LEGIS

Vereador
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Pr®.ld.nt. da Càmar.


